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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7430   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036293/2025-22 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.216.990,00 ( Três Milhões,
Duzentos e Dezesseis Mil, Novecentos e Noventa Reais ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM22/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036294/2025-22 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 359.198,40 ( Trezentos e Cinquenta e Nove Mil, Cento e
Noventa e Oito Reais, Quarenta Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM22/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036295/2025-22 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.901.270,00 ( Dois Milhões, 
Novecentos e Um Mil, Duzentos e Setenta Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM22/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036296/2025-22 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 672.666,00 ( Seiscentos e Setenta e Dois Mil, Seiscentos e 
Sessenta e Seis Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da
Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM22/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036297/2025-22 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 297.142,00 ( Duzentos e Noventa e Sete Mil, Cento e 
Quarenta e Dois Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: SUPERAVIT 
FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM22/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036330/2025-29 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 96.893,60 ( Noventa e Seis Mil,
Oitocentos e Noventa e Três Reais, Sessenta Centavos ) , para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM29/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DECRETO Nº 36.331

ALTERA MEMBROS NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - CPDM PARA O
MANDATO 2024/2026, CONSTANTE DO DECRETO N°
33.985, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos
Processos Digitais n° 87295/2025 e n° 87303/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a composição do Conselho do Plano Diretor Municipal – CPDM,
no mandato 2024/2026, em especial com relação aos Representantes do Poder Público
(SEMAD e SEMAG), constantes do Decreto n° 33.985, de 11 de abril de 2024, modificado pelo
Decreto n° 35.105, de 06 de fevereiro de 2025, conforme segue:

“Art. 1° (...)

§ 1°. Representantes do Poder Público:

(...)

IX - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Titular: Rogério da Silva Athayde
Suplente: Carlos Augusto Carletti

(...)

XIII - Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG
Titular: (...)
Suplente: Alexandre D’ávila de Almeida

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  26



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

DECRETO Nº 36.332

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Os incisos I e II, e o caput do artigo 5° do Decreto n° 29.325, de
13/03/2020, modificado pelo Decreto n° 35.644, de 10/06/2025, que dispõe sobre a
Comissão Permanente de Aplicação de Penalidades - COPAP, fica alterado, passando
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° A Comissão Permanente de Aplicação de Penalidades - COPAP será
composta de até 14 (quatorze) membros, sendo:

I - 01 (um) Presidente;

II - 13 (treze) membros/apoio.

(...).”

Art. 2º Acrescentar o inciso XIV ao artigo 1° do Decreto n° 35.178, de
21/02/2025, que designa membros para compor a Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades - COPAP, passando a vigorar, a partir de 03 de novembro
de 2025, conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

XIV - Isabella Silva Fereira Bersácula (SEMMAT).

(...)”

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 03 de novembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.333

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo cargo
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado na
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV, a partir de 03 de
novembro de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n°
7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Eliano Pinheiro Silva Gerente Adjunto de Gestão por Resultados C 1 SEMGOV 03/11/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.334

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 32.164,
DE 02 DE SETEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE
SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 87244/2025,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “a” do inciso I, do artigo 1° do Decreto nº 32.164, de 02 de
setembro de 2022, fica alterada, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)

I– Representantes do Poder Executivo

a) Titular: Patrícia Sabadine Lemos Dardengo
Suplente: Fabíola Carla da Silva

(…)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial os Decretos n° 35.701, de 18/06/2025 e n°
35.990, de 18/08/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036335/2025-30 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.729.121,36 ( Um Milhão, Setecentos
e Vinte e Nove Mil, Cento e Vinte e Um Reais, Trinta e Seis Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM30/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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PORTARIA Nº 2.155/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA
EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder licença  por  motivo
de doença em pessoa da família aos  servidores  constantes  na
relação abaixo, conforme atestados médicos apresentados e anexos
aos  processos  respectivos,  nos  termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº
4.009/1994,  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  alterado
pela  Lei  nº  7350/2015,  e  dos  Decretos  nºs.  28.959/2019  e
33.608/2023.

SERVIDORES LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

ADRIANA HELVECIO RIBEIRO ABREU SEME 05 DIAS 06/10/2025 85153/2025 

LUCINEIDE MARIA COSTA SEME 08 DIAS 02/10/2025 85165/2025 

MARILZA QUERES FERREIRA SEMDES 02 DIAS 14/10/2025 85410/2025 

PATRICIA MODOLO SILVA MARTINS SEME 02 DIAS 09/10/2025 85163/2025 

SANDRA VALERIA SIMOES SEME 01 DIA 10/10/2025 85145/2025 

SHEILA SARTORIO DAMACENA SEME 02 DIAS 09/10/2025 85164/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 28 de outubro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390032003700330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.159/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0746,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
86933/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0746,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal  de  Saúde  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  do
monitoramento  e  da  avaliação  do  Relatório  Detalhado  do  2º
Quadrimestre do exercício de 2025, referente à prestação de contas do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
em consonância com o Plano Municipal de Saúde 2022–2025.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.160/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0747,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87130/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0747,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do 2º Termo
Aditivo ao Contrato nº 020/2023-FMS, firmado entre a empresa EMC
Representações, Comércio e Serviços Ltda. e o Município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

  37



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

  38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

  39



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.161/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0748,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87129/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0748,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Contrato
nº 044/2024-FMS, referente à prestação de serviços de assistência à
saúde  com  execução  parcelada,  firmado  entre  a  contratada  e  o
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.162/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0749,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87128/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0749,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do 1º Termo
Aditivo ao Contrato nº 036/2023-FMS, firmado entre a empresa SDS
Construtora EIRELI e o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.163/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao servidor  abaixo mencionado,  a partir  da data da
publicação até 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 13, §§
2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

JOSÉ MARIA DE FREITAS SEMDES 87065/2025 

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de outubro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390032003900390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.164/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos  servidores
constantes  na  relação  anexa,  conforme  atestados  médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Alterar a Portaria nº 2.027/2025,
referente  a concessão de licença tratamento  de saúde à servidora
ARIELY  GATTE  MARIO,  passando  a  constar  da  seguinte  forma:
onde se lê: “14 dias” leia: “12 dias”, tendo em vista o que consta no
processo nº 79509/2025.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390032003900370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.164/2025- 1 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

ADELICE MIRANDA
 BARBATO CESARIO PROF PEB C SEME 02 DIAS 16/10/2025 85415/2025

ALESSANDRA DELPUPO AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 15 DIAS 14/10/2025 85436/2025 

ALEX VINICIUS BARBOZA 
VARGAS PEREIRA BIÓLOGO SEMMA 08 DIAS 03/10/2025 83595/2025 

ALEXANDRE ARAUJO BATISTA PROF PEB C SEME 02 DIAS 13/10/2025 85425/2025 

ANA PAULA CARVALHO PREATO PROF PEB B SEME 01 DIA 13/10/2025 85427/2025 

BLENDA PAGANOTTI DE CARVALHO PROF PEB B SEME 05 DIAS 13/10/2025 85418/2025

CAMILA DOMINGOS DOS ANJOS PROF PEB C SEME 01 DIA 14/10/2025 86462/2025 

DENISE DE SOUZA GONÇALVES TEC. EM SERV. 
ADMNISTRATIVOS SEMAD 04 DIAS 14/10/2025 85423/2025 

DENISE MENDES CARRIJO DIAS PROF PEB D SEME 01 DIA 13/10/2025 85419/2025

DENISE NUNES DE ALMEIDA FREITAS AUDITOR FISCAL 
SANITÁRIO SEMUS 05 DIAS 13/10/2025 85431/2025 

ELIZABETH DE LUCA AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL SEMUS 14 DIAS 06/10/2025 83465/2025 

FRANCIELE PEREIRA DA 
CRUZ SANT ANNA PROF PEB B SEME 05 DIAS 13/10/2025 85452/2025

GESSIEDNA PEREIRA 
DE SOUZA SILVA PROF PEB B SEME 02 DIAS 13/10/2025 85420/2025

GILMAR LIMA COSTA ARTÍFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS SEMMAT 10 DIAS 02/10/2025 83597/2025 

GISELE CYSNE 
COIMBRA  DE RESENDE 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEME 03 DIAS 15/10/2025 85455/2025 

HEVAILDO BUENO CORREA JUNIOR SECRETÁRIO
ESCOLAR SEME 15 DIAS 10/10/2025 85397/2025

JAIR JOSE DA CAMARA NETO CUIDADOR SEME 02 DIAS 13/10/2025 85157/2025

JAMILY TEIXEIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 02 DIAS 06/10/2025 83599/2025 

JOSILANIA LIMA DOS SANTOS PROF PEB A SEME 05 DIAS 16/10/2025 86465/2025 

KARINA MARIA MESQUITA 
DOS  SANTOS PIRES PROF PEB B SEME 14 DIAS 08/10/2025 85151/2025 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.164/2025- 2 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

KISSILLA OLIVEIRA AMERICO PROF PEB A SEME 05 DIAS 13/10/2025 85421/2025 

MARCELLE BONADIMAN 
DE  ARAUJO SOUZA PROF PEB B SEME 01 DIA 14/10/2025 85435/2025 

MARIA DE FATIMA SILVA
 NERY DOS SANTOS PROF PEB C SEME 02 DIAS 13/10/2025 85424/2025 

MARY LANE DA COSTA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE
ENFERMAGEM SEMUS 01 DIA 10/10/2025 85412/2025

MAYSA DE SOUZA LAUDELINO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMESP 01 DIA 01/10/2025 83596/2025 

NOELMA LAURINDO RODRIGUES AUXILIAR DE
 SAÚDE BUCAL SEMUS 03 DIAS 14/10/2025 85422/2025 

ROBERTA DA SILVA AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 13/10/2025 85426/2025 

ROBSPIERRE DOS SANTOS PROF PEB C SEME 14 DIAS 15/10/2025 85432/2025 

RODRIGO ROCHA MARTINS PROF PEB C SEME 01 DIA 17/10/2025 86466/2025 

ROSELY FERREIRA DE 
OLIVEIRA SILVA PROF PEB A SEME 01 DIA 16/10/2025 86468/2025 

ROSIANE ESTEVAO
 LAGES  RODRIGUES 

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL SEMUS 01 DIA 13/10/2025 85429/2025 

SANDRA SOUZA 
SAMPAIO  DE ALMEIDA 

AUX. DE SERVIÇOS 
PUB. MUNICIPAIS SEMGOV 03 DIAS 13/10/2025 86460/2025 

SARAH FACINE ESPIRIDON BRASIL PROF PEB B SEME 01 DIA 13/10/2025 85428/2025 

VERA LUCIA FERREIRA GOUDARD 
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS DE APOIO  
UNIDADE DE SAÚDE

SEME 01 DIA 14/10/2025 86464/2025 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.165/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0750,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87127/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0750,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do 2º Termo
Aditivo ao Contrato nº 012/2022-FMS, firmado entre a empresa Spassu
Tecnologia e Serviços S.A. e o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.166/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0751,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87126/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0751,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do 2º Termo
Aditivo ao Contrato nº 030/2023-FMS, firmado entre Marcus Vinícius
Gasparini e sua esposa, Riviany Vieira Silva, e o Município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.167/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0752,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87125/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0752,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Contrato
nº 013/2025-FMS, firmado entre a empresa Hospidrogas Comércio de
Produtos  Hospitalares  Ltda.  e  o  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.168/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0753,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87124/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0753,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal  de  Saúde  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  da
autorização  da  Proposta  de  Reprogramação  de  Recursos  para  a
construção  da  UBS  do  Bairro  Recanto,  referente  ao  Contrato  nº
043/2023-FMS, e para a reforma da UBS União, referente ao Contrato
nº 035/2023-FMS, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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EXECUTIVO MUNICIPAL
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.169/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0754,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87123/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0754,
datada  de  22  de  outubro  de  2025,  anexa,  exarada  pelo  Conselho
Municipal  de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Plano
Municipal  de  Contingência  para  Enfrentamento  de  Desastres  na
Resposta à Emergência e Saúde Pública no Município de Cachoeiro de
Itapemirim/ES. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 2.173/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0756,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO
DO  ESPÍRITO  SANTO,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
34.940/2025 e da Lei 8221/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
87122/2025,

RESOLVE:

Art 1º  Homologar a  Resolução nº 0756,
datada de 22 de outubro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  da  composição  das
comissões permanentes do CMS para o triênio 2025/2028, conforme
consta no Anexo I desta Resolução.  

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 29 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.174/2025

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

MARIA EDUARDA ROGERIO MAIA  KOBI SEMUS 17/10/2025 86765/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390032003900390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.175/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  86461/2025,
resolve:

Art.  1º Conceder  benefício
auxílio-doença à  servidora  MARIA JOSE GOMES DE ANDRADE
RIBEIRO,  Cuidador,  lotada  na  SEME,  no  período  de
60 (sessenta) dias, a partir de  14 de outubro de 2025, conforme
laudo médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos
do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390032003900390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.178/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  JUSTIÇA
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento
de expediente aos servidores constantes na relação anexa,  tendo em
vista a participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral, com base
no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

Art.  2º  Retificar  as  Portarias  abaixo,
referentes ao afastamento de expediente dos servidores mencionados,
tendo em vista a participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral,
passando a constar da seguinte forma:

PORTARIA SERVIDOR ES LOTAÇÃO PERÍODO PROC. N°

2.295/2024 DANIELLY GOMES CALIMAN SEME
20, 21 e

23/08/2024 e
12/12/2025

49882/2024

1.624/2025 ELEONORA DIVA BRAVO VIANA SEME
14/11/2025 e
09/12/2025

53239/2025 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.178/2025 

SERVIDORES LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ARIANE ALMEIDA DUARTE SEME 27/10/2025 e
24/11/2025 70367/2025 

GISELE FRANCISCO DA SILVA CABRAL SEMCIT 02/01/2026 e 
03/06/2026 74625/2025

JAQUELINE SILVA REGINI VALIATE SEME 23/10/2025 52602/2025 

LUIZA CELES DA SILVA SANTANA SEME

31/03/2025, 
01/04/2025 , 
13/08/2025,

17 e 18/11/2025

22279/2025 

MARCELLE BATISTA DE MELO SEME 10/10/2025 e 
19/11/2025 6788/2023

MICHELE MEDEIROS CASSEMIRO DE BRITO SEME 18 e 19/11/2025 27180/2025 

MICHELLE SANTOS LIMA SEME 25/07/2025 e 
24/10/2025 33583/2025 

RAQUEL ALVES DA SILVA NASCIMENTO SEME 02, 05, 06 e 
07/01/2026 85026/2025 

REGINA APARECIDA ZAMPIRIS  
MENDONÇA DA SILVA BRUM SEME 24 e 27/10/2025 81722/2024 

SANDRA MARA LOPES SEME
10, 17 e 28/11/2025; 

01/12/2025
 

3633/2024 
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DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.179/2025

DISPÕE  SOBRE  ELIMINAÇÃO  DE
CANDIDATOS  DO  CONCURSO
PÚBLICO - EDITAL Nº 1/2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 87330/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  pública  a eliminação dos
candidatos  listados  abaixo,  do  Concurso  Público,  Edital  nº  1/2024,
para  o  cargo  de  Agente  Administrativo,  em  decorrência  da  não
apresentação  da  documentação  no  prazo  estipulado  na  Portaria
nº 2.130/2025, sendo, portanto, eliminados do certame.

Inscrição Posição Nome do candidato Cargo 

10002323 38º Milena da Silva Mateus Agente Administrativo 

10004480 41º Renan Crevelares Moretto Agente Administrativo 

10008459 43º Liliane Bernardo Sezini Agente Administrativo 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003300300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

DOM Nº 7428 DE 30/10/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 227/2022
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMO
CONTRATADA: CINCO ESTRELAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
OBJETO: alteração do quantitativo do objeto, com a acréscimo de itens à planilha básica das
obras  do  contrato  nº  227/2022,  cujo  objeto  é  a  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE
ENGENHARIA  PARA  EXECUÇÃO  DA1ª  ETAPA  DA  NOVA  LINHA  VERMELHA  1,385KM,
INCLUINDO  A  NOVA  RUA  ETELVINA  VIVÁCQUA  0,734  KM  (RUA  ETELVINA  VIVÁCQUA
0,340KM; RUA MANOEL D. MONTEIRO 0,064KM; RUA MANOEL DA C. CARVALHO 0,210KM;
RUA  MARANHÃO  0,120KM),  NOVA  ESPLANADA  EM  TODA  ÁREA  ATRÁS  DA  ANTIGA
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA 0,850KM (RUA CEL. FRANCISCO DE BRAGA 0,400KM; RUA PEDRO
DIAS 0,100KM; RUA CÉSAR MISSI 0,060KM; RUA PROF. QUINTILIANO 0,210KM; RUA BASÍLIO
PIMENTA 0,080KM), ALÉM DE UM SEGMENTO DA NOVA AV. BEIRA-RIO DE 0,220KM, COM
OBRAS DE MICRO E MACRODRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, PAISAGISMO E
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E SEMAFÓRICA, com fundamento no art. 65, da Lei n°
8.666/1993.
VALOR: Dá-se a este termo aditivo o valor de R$ 464.961,38 (quatrocentos e sessenta e quatro
mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos), correspondendo a 0,84% (zero
vírgula oitenta e quatro por cento) do valor contratado, conforme planilha de aditivo, perfazendo,
com o presente acréscimo, o total acumulado de 13,79% (treze vírgula setenta e nove por cento)
sobre o valor originalmente contratado.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo,  correm  com
recursos, conforme segue:
Órgão: 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Projeto atividade: 1.070 – CONSTRUÇÃO DE REDE DE MACRODRENAGEM
Elemento de Despesa: 44905191000 - OBRAS EM ANDAMENTO
Ficha: 4930
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
DATA DE ASSINATURA: 29/10/2025
SIGNATÁRIOS: Astor Dilem dos Santos Junior - Secretário Municipal de Obras e Paulo Alexandre
Gallis Pereira Baraona - Sócio da Contratada.
PROCESSO: 33673/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390032003700390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

DOM Nº 7430 DE 31/10/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 155/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  -
SEMMAT 
CONTRATADA: UNIÃO GASES LTDA – EPP 
OBJETO: Aquisição  de  recarga  de  Oxigênio  e  Acetileno,  conforme  as  condições  e
especificações apresentadas no Termo de Referência.

LOTE ÚNICO - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Descrição Unid. Quant. Valor unitário Valor Total

1
ACETILENO  C2H2  99%  PARA  SOLDA  CILINDRO  9KG
(RECARGA)  -  INCOLOR,  ALTAMENTE  INFLAMÁVEL,  EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT VIGENTES 

UN 10 R$ 880,33 R$ 8.803,30

2
OXIGÊNIO  PARA  SOLDA  CILINDRO  10  M3  (RECARGA)  -
ALTAMENTE  INFLAMÁVEL,  EM  CONFORMIDADE  COM  AS
NORMAS ABNT VIGENTES

UN 20 R$ 138,63 R$ 2.772,60

VALOR GLOBAL R$ 11.575,90 

VALOR: R$ 11.575,90 (onze mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento
serão acobertadas pela seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 1401 Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços
Projeto Atividade: 1545204032.028
Ficha/Fonte: 2548
Elemento de Despesa: 33.90.30.04 – Gás e outros materiais engarrafados.
Fonte  de  Recurso  :  150000000001  -  Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos  e
Transferências De Impostos 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025
SIGNATÁRIOS: Ary Roberto Moreira - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços e
Vanderly Bernabé Junio -Sócio-Administrador da Contratada.
PROCESSO: 57593/2025
ID CIDADES: 2025.016E0700001.09.0031 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003400310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7430 - 31 de Outubro de 2025

DOM Nº 7430 DE 31/10/2025

ERRATA

Na divulgação no DOM Nº 7429 no item DATA DE ASSINATURA

ONDE SE LÊ:

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2025 

LEIA-SE:

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

ESPÉCIE: 3º  TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
112/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  –
SEMGOV 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO – SEMSEG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO  –  SEMDURB
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  CIDADANIA,  TRABALHO  E  DIREITOS  HUMANOS  –
SEMCIT  
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 
FORNECEDORA: MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
OBJETO: Retificação da Marca do Lote 05 - Cafeteira Elétrica, de “Lenoxx” para a Marca
“Britânia” 
DATA DA ASSINATURA: 28/10/2025 
SIGNATÁRIOS: Rogério da Silva Athayde - Secretário Municipal de Administração, Edson
da Silva Janoário - Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, Clayton
Siqueira do Nascimento - Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, Larissa Patrão
Machado Valory Heleno - Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Ary Roberto Moreira
- Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, José Santiago de Lima - Secretário
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Almir de Souza Scherrer - Secretário Municipal de
Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos, José Arcanjo Nunes - Secretário Municipal de
Agricultura, Eder Botelho da Fonseca - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
Interino,  Celeida  Chamão  de  Medeiros  -  Secretária  Municipal  de  Educação,  Elizeu

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390033003900380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA 130/2025

ALTERA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DA AGERSA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2025.

O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim-AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei nº 7.863/2020 e Decreto 34.920/2025, RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterado o Plano de Contratações Anual da Agência Municipal de 

Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim- AGERSA 

para o exercício de 2025, compreendendo as inclusões efetuadas até a presente data, 

conforme disposto no Anexo I desta Portaria, cujo objetivo é atender ao Planejamento 

Estratégico desta Autarquia.

Art. 2º Esta Portaria insere 1 (um) item no Anexo Único da Portaria AGERSA nº 059, 

de 16 de julho de 2024. 

Art. 3º. Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de outubro de 2025.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente - AGERSA

AGERSA
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AGERSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2025 
Processo n°: 47.235/2024 

Identificação do CIDADES /TCE-ES: 2025.016E0100002.01.0003

A Agência Municipal  de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 

Itapemirim – AGERSA, torna público, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 34.649/2024 e demais legislação aplicável. O aviso de contratação direta e 

seus  anexos  estarão  disponíveis  no  Portal  de  Compras  Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e site institucional da Agersa (https://www.agersa.es.gov.br/). 

Objeto:  Luxímetro digital, instrumento destinado à medição da intensidade da iluminação 

em ambientes internos e externos, de forma precisa e confiável

Data de início do recebimento das propostas: 03/11/2025. 

Recebimento  das  propostas:  A  partir  da  disponibilização  do  Aviso  no  Sistema  de 

Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 

Fase de Lances: Dia 07/11/2025 - Horário de 08h:01m às 15h. 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

UASG: 927825 

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. 

Demais informações pelo telefone: 28 3199-1615 

Cachoeiro de Itapemirim- ES 28/10/2025 

Vilson Carlos Gomes Coelho 
Diretor Presidente 
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IPACI
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Convênio nº 001/2025.
CEDENTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM – IPACI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Rescisão, por acordo entre as partes, do Convênio nº 001/2025, que teve 
por  objeto  a  cessão da servidora  SILVIA GRACIANO VIEIRA,  titular  do  cargo de 
Analista de Gestão Pública Previdenciária – Geral, matrícula nº 90119, para exercer 
a função gratificada de Assessor Técnico de Nível Médio no Município de Cachoeiro 
de  Itapemirim,  aqui  denominado  CESSIONÁRIO,  conforme  disposto  na  Lei  nº 
7.195/2015 e no Decreto nº 26.728/2017.
VIGÊNCIA: O convênio fica rescindido a partir de 01 de novembro de 2025, data em 
que a servidora deverá se apresentar ao Instituto para retorno de suas atividades.
DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS: Nina Lúcia Rangel Hosken – Presidente Executiva em exercício do 
IPACI; Theodorico de Assis Ferraço – Prefeito Municipal; e Sílvia Graciano Vieira – 
Servidora.
PROCESSO: 1236/2025.

NINA LÚCIA RANGEL HOSKEN
Presidente Executiva em Exercício

Matrícula 12.432
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